
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL NO 079/20í9.CPL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ÓnAÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
PROCESSO ADMINISTRATIVO : 02. 1 9.00.321 6t201 I - SEMUS
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 30 de Agosto de 20í9,
às 09h (nove horas). Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente

licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 20'18, publicada no dia 25 de julho de
20í8, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua
Urbano Santos, no í 657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 2212007 , Lei Complementar no 123, de
'í4 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e

demais normas regulamentares aplicáveis à especie:

í. DO OBJETO
1.1 . A Contratação de serviços de terceiros, de natureza continuada, para o Fornecimento
de Alimentação (Coffee Break, Marmitex e Refeição Self Service), destinados a atender as
necessidades da Sede da Secretaria Municipal de Saúde, SAMU, UPA SÃO JOSE e
Vigilância em Saúde, conforme especificações técnicas do Anexo l.

1.2. Valor global estimado para a contratação: R$ 9íí.706,50 (Novecentos e onze mil,
setêcêntos e seis reais e cinquenta centavos).

2. DOSANEXOS
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência.
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credêncial.
c) Anexo lll- Minuta do Contrato.
d) Anexo lV - Declaração a que alude o aÍt.27o, V, da Lei n." 8.666/93.
e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os
Requisitos de Habilitação.

3. DOSUPORTE LEGAL
3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no'10.520, de í7 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 02212007, Lei Complementar 123106 e alteraçôes, por este Edi
3.2. tal e seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçóes
da Lei no 8.666/93 e respectivas alterações, além das demais disposiçóes legais aplicáveis,
que ficam fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

4. DADOTAÇÃOORçAMENTÁR|A
4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:
. 02.í9.00.í0.í22.0083.2606
P§eto/Atividade: Manutenção das atividades - Assessoria e POetos especials - SEMUS.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Despesa: 1357
Fonte do recurso: í14
o 02.19.00.10.302.0O9O.2282
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de urgência SAMU.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Despesa:1451
Fonte do recurso: '114

. 02.í9.00.í0.302.0090.2627
Projeto/Atividade: Manutenção do ServiÇo de Atendimento de urgência UPA São José
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Despesa: í465
Fonte do recurso: 114
. 02.í9.00.í0.305.0094.2603
Projeto/Atividade: Vigilância Epidemológica em Saúde.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Despesa: 1647
Fonte do recurso: 114

5. DA PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar deste pregáo os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências do Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentaçâo e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo do Edital.
5.4 Não poderão participar desta licitação empresas:
5.4.1. C$a falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas, liquidadas,
e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda
empresas estrangeiras que não funcionem no país.

5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.4.3. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo
com servidor do município.
5.4.4. Que se apresentem em forma de consórcios.
5.4.5. Pessoas Físicas.

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. As licitantes devêrão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de
Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a particípar deste procedimento
licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os
necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar declaraçôes,
desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos
pertinentes ao presentê certame.
6. 1 .1 . No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

6.1.2. As participantes deverâo apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçôes de seus
administradores, quando o licitantê Íor reprêsentado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.
6.í.3. As participantes deveráo âinda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declereção de Ciência ê Cumprimento dos Rêquisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.
6.1-4. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, deverão ainda
apresentar, Dêclarâção dê ênquadramento na situação de microempresa e empresa de
pequêno porte, subscrita por representante legal da licitante, nos critérios previstos no
artigo 30 da Lêi Complêmentar Fêdêral n" 12312006, bem como sua náo inclusão nas
vedações, para usufruir do tratamento diferenciado e favorecido, êstabelecido nos arts. 42 a
49 previstas no mesmo diploma legal.
6.í.5. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP
6.í.6. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
paÉe do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade.
6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1.
6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um
representante para se manifestar êm nome do representado, vedada a participaçáo de
qualquer interêssado representando mais dê um licitante.
6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endêreço constante do preâmbulo do edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.
6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.
6.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para
tal, comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante
em tempo hábil.

7, DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
7 .1. Por força da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11 .488107, as
Microempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:
a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informação expressâmente na
declaraçáo prevista no item 7. í .3;
b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOB deverá ser apresentada, no respectivo envelope,
toda a documentação exigida no Edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade
fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento
que venha comprovar sua condição de microempresa ou empÍesa de pequeno porte;
c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
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apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.
7 .2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:
a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena
de preclusáo;
b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
c) nâo ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPS remanescentes, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo direito;
d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 8.1 ., alínea 'c', será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oÍerta;
e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.1., alínea'c', o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as seguintes informações.

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 079/20'19-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro JuÇara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope í - PROPOSTA DE PREÇOS
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTAAPRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, osseguintes requisitos:
a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
b) Conter a descriÇão detalhada e especificações necessárias à identificaÇão do objeto
desta licitaÇão, conforme Anexo ll do Termo de Referência. O licitante deverá indicar a
descrição detalhada e especificaçóes necessárias à identificação, inclusive mârca ê/ou
modelo do produto cotado, quando íor o caso, conforme Anexo ll do Termo de Referência, e
respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor
total da proposta em algarismo e por extenso. Só seráo aceitos até 02 (duas) casas
decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e
por extenso, será considerado este último.
b.í) PARA A FORMULAÇ-ÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS DEVER^Á SER
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCh,
SOB PENA DE DESCLASSIFICAçÃO DA PROPOSTA.
c) Todos os custos decorrentes da elaboraçáo e apresentação da PROPOSTA serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.
d) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e
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Termo de Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar
datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
e) Observar as demais regras previstas no Anexo I do Termo de Referência.
0 A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser
adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo ll - do Termo de
Referência.
S) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos ê despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de admrnistração, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos.
h) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E
ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD, ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A
PROPOSTA DE PREçO IMPRESSA.
i) Os preços ofertados na proposta deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídos
o custo dos encargos sociais e trabalhistas, inclusive no que dizem respeito às medidas de
proteção da saúde e segurança dos trabalhadores, englobando, por exemplo, EPls,
adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração dos programas específicos (PPRA,
PCMSO), bem como suas implementações, sem prejuízo de todas as despesas com
impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam
indispensáveis à perfeita execuÇão do objeto do certame, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.

9. DA ACETTAçÃO rÁCrrA
9.1. Os preços apresentados devem:
a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço;
b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do
Edital e seus Anexos;
9.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de entrega da mesma.
9.3. A execução do objeto terá iníoo logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante, segurndo os trâmitês ê rotinas estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Saúde. A empresa que não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sançôes
previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraÇões.
9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificaçôes de
preços, alterações ou alternativas nas condições/especiÍicações estip uladas. Não serão
consideradas as proDostas que contenham entrelin has, emendas. rasuras ou borrões
9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquêr título.
9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condiÇão do Edital implicará na
desclassificação do licitante.
9.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
9.2 e 9.3, respectivamente.
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í0. DA HABILITAÇÃO
10.í. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
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Pregão Presencial n" 079/20í9-CPL
Rua Urbano Santos, í657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razão social ou nom_e comercial do licitante e enderego)
(A DOCUMENTAçAO APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da administraÇão, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, êm se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores.
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
dirêtoriâ em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou
da consolidação respectiva.
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

S) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tribulos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante.
j) Prova de regularidade rêlativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
l) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.
m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.
m. 1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.
m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
m.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitantê.
m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
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- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.
m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
m.2.5) pela cópia do BalanÇo extraído do livro diário onde o mesmo se encontra transcrito,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, na forma da
lN no 65 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, de 1o de agosto de
1997, art 6o, acompanhada obrigatoriamente nos termos de Abertura e de Encerramento.
n) Prova de inscrição no cadastro de contribuinles municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
o). Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou
p). Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificâdo de
Regularidade do FGTS, quando o lcitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresêntaf nêste ceso, o documento comprobetório de autorização para a
centralização.
q). Sêrão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da Íilial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.
r). As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.
s). Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo lV do Edital.
t). O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.

QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
a). Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentaçâo
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
b) O atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa, só será aceito se
devidamente registrado no Conselho Rêgional de Nutriçâo da 60 Região ou tendo sido os
serviços executados fora de sua área de jurisdição por meio de averbação dos documentos
junto ao CRN 6" Região, coforme art. 3o da RES. CFN No 51012012.
b.1) Comprovaçâo de Registro e Quitação.junto ao CRN da 6o Região ou do Conselho de
sua Jurisdição.
c). Alvará Sanitário e/ou Licença de Funcionamento para os estabelecimentos que
exercerem atividades pertinentes a eade produção/manipulação de alimentos.

í0. DO PROCEDIMENTO
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'10.4. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de
habilitação (Envelope 02).
10.4.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecet ptazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos.
10.5. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pêlo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitaÇão
estejam no local designado pelo menos í5 (quinze) minutos antes do referido horário.
10.6. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes ê uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V serão
recebidas as propostas comerciais, ocasiáo em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, com exceção do
preço, desclassiíicando-se as incompatíveis.
10.7. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos
e decrescentes, até a proclamação do vencedor.
10.7.1. A oÍerta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem decrescente dos preços;
10.7.2. PODERÁ O(A) PREGOETRO(A):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances vêrbais devem ser
reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais
aplicáveis em cada caso.
10.7.3. Dos lances ofertados não caberá retrataÇão;
í0.7.4. Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos
licitantes remanescentes;
í 0.8. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condiçôes definidas no item í2.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participarão da etapa de lances verbais).
'10.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preÇo apresentado pêlo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.
1 0.1 0. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contratação.
10.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
Pregoeiro(a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
10.11 .1. A apresentaçáo de novas propostas na forma do item 12.4 náo prejudicârá o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.11 .2. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso,
dar-se-á o início da competiÇão relativa aos demais itens objeto desta licitaçáo.
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'10.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documenlos de habilitação da proponente cu]a proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar.
1 0.1 3. Sendo inabilitada a proponêntê cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a aberlura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condiçóes fixadas no edital.
'10.'14. Nas situações previstas nos subitens 12.7, 12.8 e 12.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.
10.15. Verificado o atendimento das exigêncras fixadas no edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele quê ocupar o primeiro lugal sendo-
lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.
1 0.1 6. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contrataçáo, as
empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos
mesmos.
10.17. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

1í. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
11.4. Este licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que
estabelece a legislaçâo pertinente.
1í.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificaçôes mínimas contidas na Proposta de Preços.
í 1.6. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqúentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condições do edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.
1'1.7. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na mesma
sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma
do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.
1í.8. No caso de divergência entre o valor numérico e o por eÍenso informado pelo
lícitântê, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário.

12. DO DIREITO DE RECURSO
12.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões,
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razóes
do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazóes em igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
12.5. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax
ou vencidos os respectivos prazos legais.
12.6. O(s) recurso(s), contra as decisões do pregoeiro, não têrá(ão) efeito suspensivo,
será(ão) dirigido(s) à autoridade supeÍior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá

reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado,
para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.
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12.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura do contrato.
12.9. Afalta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

í3. DACONTRATAçÃO
13.4. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.
í3.5. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à convocação
prevista no item anterior.
13.6. Se o(s) Iicitante(s) vêncêdor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a
executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançóes
cabíveis, observado o disposto no subitem acima.
í3.7. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a
associação dâ contratada com outrem e a cessão ou transferência, totâl ou parcial.

14. DO PRAZO DE VIGÊNCN DO CONTRATO
14.4. O futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará por 12 (doze) meses a
contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através
de termos aditlvos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real
necessidade e com vantagens à AdministraÇão, conforme disposições do Art. 57 da Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores, com redaÇão dada pela Lei no 9.648/98.

15. PRAZOS E COND|ÇÕES DE EXECUÇÃO
15.4. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante, com termo final em 12 (doze) meses ou ao término do contrato, o
que ocorrer primeiro.
'15.5. A execuçáo dos serviços será realizada sob demanda, conforme a necessidade e de
acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade
orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da
emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com
a execução do objeto.
15.6. Os serviços serão executados observado o disposto noAnexo I e demais disposições
do Termo de Referência.
15.7. A solicitação formal da Contratante será emitida com antecedência mínima de 03
(três) dias da realização do evento.
15.8. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condiÇôes deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
15.9. A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que fará o

acompanhamento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas a efetuar
eventuais ajustes.
15.10. Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos serviços ou

o alcance dos prazos dos serviços estabelecidos devem ser imediatamente comunicados a
CONTRATANTE, que colaborará com a CONTRATADA na busca da melhor solução para o

problema.
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í6. DAS OBRIGAÇÔES DACONTRATADA
'16.4. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Anêxo I do Edital,
a:
'16.4.1 . lniciar a execuÇão dos serviços logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante, com termo final em 12 (doze) meses ou ao término
do contrato, o que ocorrer primeiro.
'16.4.2. Respeitat o ptazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido
neste Edital e na proposta da CONTRATADA.
16.4.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,
após a solicitação formal, conforme item í6 do Edital.
16.4.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a pedeita execução do objeto.
16.4.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
'16.4.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou
a terceiros, em Gzáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemênte de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
í6.4.7. Manter durante a execuçáo do contrato, êm compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições.
16.4.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máxrmo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
16.4.8.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas.
16.4.9.Aceital nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a aquisiçâo do objeto do Edital, nos termos do § 1o; do art. 65 da
Lei 8.666/93.
16.4.í0. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.
16.4.11. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto
como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela
Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente
e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
16.4.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes
resultantes da execução ou de materiais empregados;
16.4.12.1 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e reÍazet, prioritária

e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias'
quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da

empresa no ato da execução do obieto.
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16.4.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a
terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
16.4.13.í. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aqursiçôes com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.
16.4.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
16.4.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
16.4.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçôes referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
16.4.16. Não transferir a terceiros, totel ou perciel, a execução do objeto sem a prévia
e expressa anuência da Contratante.
16.4.17. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigaçóes pactuadas entre as partes.
'16.4.'18. Pagartodas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
16.4. í L lnformar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam
serviço na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funções e
salários;
16.4.20. A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos
trabalhadores dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover
diretamente ao trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;
16.4.21. Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas
em normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos do início da eÍetiva prestação dos serviços contratados, para tanto, uma
via dos programas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames
admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execuçâo dos
serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a
serem contratados ou demitidos.
16.4.22. lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgáos de controle, Ministério
Público do Trabalho e Ministerao Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça
de lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colatêral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança
ou, ainda, agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, de
qualquer dos Poderes.
16.4.23. Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive
no que dizem respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração
dos programas específicos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementaÇôes.
16.4.24. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

16.i.25. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da

execução do objeto e prestar prontamente todos os esclarecimentos que Íorem solicitados.

16.4.26. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçóes estabelecidas na

legislação especifica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
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execução do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizaçóes, vales-transportes, vales-refeiçôes, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
16.4.27. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução do contrato.
16.4.28. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por íorça de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
16.4.29. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de ProteÇão lndividual -
EPl, exigidos pêla Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem
como cumprir todas as normas sobre medicina ê segurança do trabalho.
16.4.30. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
16.4.31. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências da Contratante;
16.4.32. Responsabilizar-sê pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
16.4.33. Será exigido Alvará Sanitário e/ou Licença de Funcionamento para os
estabelecimentos que exercerem atividades pertinentes a área de produção/manipulação de
alimentos.
16.4.34. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.
16.4.35. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado
por esta.
16.4.36. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta
final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.
16.4.37. Lançar na nota fiscal as especificações dos objetos, de modo idêntico àqueles
constantes do Anexo ll - deste Termo de Referência.
16.4.38. Manter inalterados os preços e condiçóes da proposta.
16.4.39. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato.
16.4.40. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso
do íornecimento qualitativo dos produtos registrados, atendendo às solicitaçôes do governo
municipal.
16.4.40.1 . Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.
16.4.41. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia âutorização
do Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

í7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
17.4. Efetuai o pagamento na forma do item 19 do Edital, após o recebimento deÍinitivo

das refeições e vãrificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,

previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Edital

iz.S. Designar um profissional como fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, conforme item 2í do Edital.

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara. Imperatriz/MA
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17.6. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as íalhas detectadas.
í 7.7. Rejeitâr os materiais cujas especificações náo atendâm os requisitos mÍnimos
constantes no Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços -
Anexo ll.
17.8. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou inegularidades
constantes da execução do objeto do Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
'17.9. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identiÍicados mesmo após o recebimento
dos serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
17.10. Verificar se a execução do objeto Íoi rcalizada com observaÇão às disposições
pertinentes no Editel, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamênto.
17.11. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93
e suas altêrações.
17.12. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
Íirmatura e gestáo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processuâl necessária.
1 7.1 3. Expedir as Autorizações de Fornecimentos/Requisiçóes e indicar os locais ondê as
refeições serão entregues.
1 7. í 4. Receber o objeto no local determinado na Requisiçáo/Autorização de Fornecimento;
17.í5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel exêcução do contrato;
17.16. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para o fornecimento das refeiÇões.
17.17. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;
17.18. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelâ Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuars e os termos de sua proposta;
í7.19. Prestar esclarecimentos que se Íizerem necessários à Contratada.
í 7.20. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
17 .21 . Aplicil à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.
17.22. A contratante deverá, mensalmentê, consultar a situação jurídica da empresa
contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidôes negativas de débitos trabalhistas,
de débitos e tributos federais, de regularidade do FGTS (CRF) e além da certidão negativa
de investigação junto ao Ministério de Público do Trabalho.

í8. DO PAGAMENTO
18.4. O valor global estimado para o fornecimento do objeto fora estipulado em R$
91í.706,50 (Novecentos e onze mil, setecentos e seis reais e cinquenta centavos), conforme
pesquisa efetuada no mercado local e atas de registro de preço.
í8.5. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre o objeto do edital.
18.6. Caso a contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização à Contratada, observadas as prescriçôes da Lei no 8.666/93.
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1A.7. A contratade deve emitir a nota fiscal/fature rêletive ao fornecimento do objeto em 02
(duas) vias, que deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, para fins
de liquidação e pagamento.
'Í8.8. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de
ordem bancária e/ou transferência eletrônica, em ate 30 (trinta) dias úteis após a aceitação
deÍinitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.
18.9. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
PRESTACAO DOS SERVICOS , à medida que forem realizados o recebimento dos mesmos,
não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
í8.í0. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, (dívida ativa e de débitos), regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT) e previdenciárias, bem como a quitação de impostos e taxas
que porventura incidam sobre o objeto contratado, inclusive quanto o lmposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.
18.í0.1. Além das respectivas certidões, as obrigações trabalhistas supracitadas
deverão ser comprovadas e submetides à municipalidade da seguinte forma:
a) documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso
semanal remuneredo e décimo terceiro salário aos funcionários;
b) documento comprobatório da concessâo de férias remuneradas aos funcionários e ao
pagamento do respectivo adicional;
c) documento comprobatório da concessão do auxílio{ransporte, auxílio-alimentaçáo e
auxílio-saúde aos Íuncionários, quando for devido;
d) documento comprobatório dos depósitos do FGTS;
e) documento comprobatório do pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinçáo do contrato;
f) documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos trabalhadores, dentro
do prazo legal;
1 8. 1 1 . Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que se trata na cláusula
Do Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.
18.12. Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitação das obrigações por
parte da contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigaçóes diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços contratados.
18.13. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelas
Requisições/Ordem de Fornecimento devidamente autorizadas e certificadas pelos gestores

do contrato, mediante contabllização e apresentação, ao final de cada execuçâo ou período

não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
18.14. A atestação da fatura correspondênte ao fornecimento do objeto caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse Íim.
18.15. A Contratante nâo fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o

serviço efetivamente Prestados.
1 8. 16. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à EMPRESA e o pagamento ficará pendente até

que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento

iàiciar-se-á apbs a regularização da situaçâo ou reapresentação do documento fiscal, com
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as devidas correções, não acarretando qualquer ônus qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem prejuízo do fornecimento do objeto pela CONTRATADA.
18.17. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pêndente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito ao rêajustamento de preços
ou atualização monetária.
í8.í8. A Contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contrato.
18.19. A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir ou cautelar do montante a pagar à Contratada, os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do contrato.
18.20. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de,uros
simples.
18.21. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atraso.
18.22. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do nâo
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo.

í9. DO RECEBIMENTO
'Í9.4. Os serviços serão recebidos após sua execução nos locais indicados pela
CONTRATANTE, mediante aprovaçáo do Gestor do Contrato, que deverá confirmar se os
serviços foram realizados, conforme especificaÇões constantes do Anexo I - Termo de
Referência e da proposta vencedora.

20. DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
20.4. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos
pelo servidor a ser indicado no ato da contratação, especialmente designado, que anotará
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularizaçáo
das faltas ou deÍeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 2í .06.93.
20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a Administração.
20.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

20.7. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao responsável pela

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
20.8. Cabe ao fiscal do contrato realizar fiscalização inicial, no momento em que a

prestação de serviços é iniciada, tomando as seguintes providências:

a) Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a relação

de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgão, divididos por contrato,

fazendo constar informações como nome completo, número do cPF, função exercida,

salários, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transportê e

auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras

trabalhadas;
b) conferir, por amostragem, todas aS anotações nes Carteiras de Trabalho e

Rua Urbano Santos. 1657 Baino Juçara. lmperatriz/MA
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Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como verificar se elas coincidem com o
informado pela contratada e pelo empregado, devendo ainda ter especial atenção para a
data de início do contrato de trabalho, a funçáo exercida, a remuneração (notademente em
relação ao salário-base, adicionais e gratificeções), além de todas as eventuais alterações
dos contratos de trabalho;
c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no
contrato administrativo;
d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho,
norma coletiva ou piso regional;
e) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis
à contratada;
f) Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados,
além da adoçáo de medidas de proteçáo, inclusive através do fornecimento de
equipamentos de proteção individual - EPls, conforme previsto pelo Programa de
Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa contratada;
S) Observar o cumprimento das obrigaçóes previstas na cláusula Da Garantia da
Execução.
20.8.1. O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a comprovação
do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticaçáo mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
o recolhimento for efetuado pela internet;
c) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
d) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
20.8.2. O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a comprovação
do recolhimento das contribuiçôes do INSS por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia do comprovante de Declaraçâo à Previdência;
c) Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
o recolhimento for efetuado pela internet;
d) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
e) Cópia da relaÇão de tomadores/obras (RET).
20.9. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes trabalhistas e sociais nas contrataçóes
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigindo
mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:
a) Anotação da Carteira de Trabalho;
b) Regularidade para com a Seguridade Social, conÍorme dispõe o artigo 195, parágrafo

30 da Constituiçáo Federal, sob pena de rescisão contratual;
c) Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a Administração náo esteja
realizando os depósitos diretamente, nos termos da Cláusula Do Pagamento;

d) Comprovante dê pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês

anterior;
e) comprovante de fornecimento de vale-transporte e auxÍlio-alimentação, quando

cabível;
f) iomprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos trabalhadores;

til Comprovante de concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de

férias, na forma da Lei;
n) 

- ' 
ôomprovante dê realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, além
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de complementares, quando for o caso desses últimos;
i) Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de
entrega;
j) Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos
por lei;
k) Comprovante de encaminhamento ao Ministerio do Trabalho e Emprego das
informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;
l) Comprovante do cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva,
acordo coletivo ou sentenÇa normativa em dissídio coletivo de trabalho;
m) Comprovante do cumprimento das obrigâções dispostas na CLT em relação aos
empregados vinculados ao contrato.

2í. OAGARANTIA DE EXECUÇÃO
21.4. A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de
pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços contratados, paÍa pagamento das obrigações de natureza trabalhista,
previdenciária e para com o FGTS, no prazo de validade de 90 (noventa) dias, contado da
data do encerramento do contrato;
21.5. A Contratada deverá promover o pagamento das verbas trabalhistas em decorrência
do trabalho realizado através de depósito bancário em conta-salário, de titularidade do
respectivo trabalhador.

22. DAS PENALIDADES
22.4. Comele infração administrativa, o licitante que:
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/rêtirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) apresentar documentaçâo falsa;
c) deíxar de entregar os documentos exigidos no certame,
d) ensejar o relardamento da execução do objeto;
e) náo mantiver a proposta;
f) cometer fraude fiscal;
S) comportar-se de modo inidôneo.
22.5. Considera-se comportamento inidônêo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitaÇão, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
22.6. O licitante que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nas alíneas do item
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sançôes:
a) AdveÉência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objêto da contratação;
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do Iicitante;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovide a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

d) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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e) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de '1993.

22.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos itens
abaixo.
22.8. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, , segundo a gravidade da falta
cometida:
22.8. í . Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acarretar preiuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mars grave.
22.8.2. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto nestê instrumento, nâo abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condiçóes de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condiÇões de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
e) 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.
t) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecuçâo do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigaçôes contratuais - atraso superior ao
prazo limite dê trinta dias, estabelecido na alínea "a".
22.8.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não supenor a 02 (dois) anos.
22.8.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior.

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL
23.4. A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
23.5. Õs casos de rescisâo contratual seráo formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
23.6. A rescisão do contrato poderá ser:

23.6.1 . Determinada por ato unilateral e escrito da secretaria Municipal de saúde - SEMUS,

nos casos enumeradôs nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a

contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou

23.6.1.1 . constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

ãflicaçâo das penalidades cabíveis, o náo pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem

como à nao recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

l*:
&§''
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23.6.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou
23.6.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
23.7. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, asseguredos eo contretado o
contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:
23.7.1 . A suspensáo de sua execuçâo, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEIVIUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outrâs
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que sêja normalizada a situaçáo;
23.7 .2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçâo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento dê suas obrigações até que seja normalizada a situaçáo.
23.7.3. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais especificadas no projeto;
23.7.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:
23.7 .4.1. Devolução de garantia;
23.7.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
23.7 .4.3. Pagamento do custo da desmobilizaçáo.
23.8. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente.
23.9. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art.77 da Lei 8.666/93.

24. DOS RECURSOS PROCESSUAIS
24.4. Dos atos de aplicação de penalidade prevista no Edital, ou de sua rescisão,
praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato.
24.5. Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu

Wazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da intimação do ato.
24.6. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item anterior, o
Secretário de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de
razões de interesse público.
24.7. Ém qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos

termos das normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

,*',,..:ii

25. DO REAJUSTE DE PREçO
25.4. Os valores estipulados no edital serão reajustados a fins de manter o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos

Administrativos.

Rua Urbano Sanlos, 1657 - Baino Juçara, Imperatri/MA
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25.5. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuiÇão da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutençâo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.
25.6. Os preços unitários dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o
interregno mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou,
nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último
reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, mantido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula:
R= (t -to). P

lo
Onde:

a) para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do reajuste;
lo = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P = preço atual dos serviços:

a) para os reajustes subsequentes:
R = reajuste procurado:
| = índice relativo ao mês do novo reajuste;
lo = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste

efetuado;
P = preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado.

25.7. Os reajustes previstos no item anterior deverão ser precedidos de solicitação da
CONTRATADA.
25.8. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
25.9. Caso o índice estabêlecido para reajustamento venha a ser exlinto, ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
25.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

26. DAIMPUGNAçÂO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
26.4. Os interessados poderão solicitar quaisquer esclarecimentos, informaçôes,
providências ou impugnar o ato convocatório através de comunicação a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo ou via postal com
Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
26.5. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,
por qualquer molivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão
de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da Uniâo (quando for o caso) e no Diário
Oficial do Estado.
26.6. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulaÇão das propostas (Documentação e Preço).
26.7. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com oArt. 41 da
Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as í 8:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua

Rua Urbano Santos, 1657 Bairro Juçara, Imperatriz/MA
CEP: 65.900-505
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Urbano Santos, no í657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA e serão diretamente recebidas neste
setor, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), nos seguintes prazos.
26.8. Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dies útêis antes da deta fixada para abertura
dos envelopes de habiliteção;
26.9. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação.
26.1 0. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.
26.11. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

27. OA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO
27.4. O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes
de ação, omissáo voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por
seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o
direito de regresso.

28, DAANTICORRUPÇÃO
28.4. Na execução do futuro Contrâto é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modiíicações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto n" 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupçâo"), ainda que náo relacionadas com o presente
Contrato.

,f',
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29. DAS DTSPOSTçÔES GERATS
29.4. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado,
que posteriormente será submetido à homologaçáo da autoridade superior.
29.5. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.
29.6. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos
ou suprêssôes do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1o, da Lei n'
8.666/93.
29.7 . A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a licitação por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.
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29.8. Até 2 (dois) dias úteis antês da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa fÍsica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.
29.9. Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital,
deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão
Permanente de Licitação - CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a
autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.
29.10. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que,
tendo aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar
falhas ou irregularidades que o viciem.
29.11. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das
respectivas exigências e condiçôes.
29.12.O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
poderá promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública.
29.13. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissÕes ou
erros formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não
firam os direitos dos demais licitantes.
29.14. As normas disciplinadoras desta licitação seráo sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contrataçãoifornecimento.
29.'15.Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação
deste instrumento convocatório.
29.16. Caso a licitante vencedora ainda náo esteja cadastrada junto a Administração
Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
29.17.Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão
com vista franqueada aos interessados na licitação.
29.18.As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso náo possam ser feitas
diretamente aos seus representantes.
29.19. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de
validade das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias
em que o feito estiver suspenso.
29.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o dia do vencimento.
29.21 .O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site
www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, ou obtidos mediante pagamento no valor de R$
20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestâo Orçamentária,
podendo, alnda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano
Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento em
dias úteis, das 08h às 18h.

)tl
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29.22.O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos
licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts.49 e 59 da Lei no 8.666/93).
29.23. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados
pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no

í657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA.

lmperatriz (MA), 12 de Agosto de 2019

N§,

Shamara Gomes de Sousa Leal
Pregoeira

Fls.

CPL
\
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ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

Prezados Senhores,

(empresa). com sede na cidade de

de

,na

neste ato representada por _, portador do CPF no e

RG no abaixo assinado, propóe a Secrêtaria Municipal de Saúde, os preços
infra discriminados, para Contratação de serviços de terceiros, de natureza continuada, para
o Fornecimento de Alimentação (Coffee Break, Marmitex e Refeição Self Service),
destinados a atender as necessidades da Sede da Secretaria Municipal de Saúde, SAMU,
UPA SÃO JOSE e Vigilância em Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, objeto do
PREGÃO PRESENCIAL NO 079/201 9-CPL:

a) Pruzo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços" emitida
pela Contratante, com termo final de í 2 (doze) meses ou ao término do contrato, o que

ocorrer primeiro.

c) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

K

Fls.
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PREGÃO PRESENCIAL N' 079/201 9-CPL

de 20í9.

Rua_, no _, inscrita no CNPJ/IVF sob o número
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1.1 Descrição \: r "zConstitui objeto deste Termo de Referência a contratação de serviços de

terceiros, de natureza continuada, para o Fornecimento de Alimentação
(Coffee Break, Marmitex e Refeição Self Service), destinados a atender as

necessidades da Sede da Secretaria Municipal de Saúde, SAMU, UPA SÃO JOSÉ

e Vigilância em Saúde.

DA JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição dos serviços em questão é de suma importância, haja vista que são

indispensáveis para os atendimentos e manifestações festivas realizados pela

Sede da Secretaria Municipal de Saúde e suas demais coordenações.
2.2 Os serrviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação

de serviços comuns, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, que regulamenta a

modalidade do Pregão, por possuir características gerais e específicas
usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por

meic da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta
para a Administração Pública.

2.3 Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação
de serviços contínuos, em conformidade com a lei geral de Licitações e
entendimento do Tribunal de Contas da União, consoante entendimento: "Na

realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é

sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de

forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades
finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa

comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão
institucional." (TCU. Acórdão n" 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro
Aroldo Cedraz. Data do julgamento: L2/O2/2OO8\.

2.4 Para tanto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados

em participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na

elaboração da proposta.

2.5 Optou-se pela organização deste certame por item, sempre em respeito a mais

ampla competição e conforme previsto no art.23 §§ 1s e 2s da Lei n.8.666/93
e Súmula 247 do Plenário do ÍCU.

DO FUNDAMENTO TEGAT

3.1 A eventual e futura contratação de pessoa jurídica, para execução dos serviços,

objeto deste Termo de Referência, se enquadra como serviço comum, de

caráter contínuo, e encontra amparo legal na Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal np 22l2OO7: no

Decreto ne 2.27L, de 07 de julho de 1997; na lnstrução Normativa sLTl/MPOG

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatíiz (MA)
PRãÍÉ,ITUAA 9g

Fone: (99) 3524-9A72 I Fax: (99) 3524-9872
site: www.imperatriz.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

Ns 02, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Telcnologia da

lnformação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - ii: +
SLTI/MPOG, e suas alterações; na Portaria ne 448, de L3 de setembro de 200À,- >-_ -

do Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais

legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n"

8.6b6, de 21 de junho de 1993, com suas alterações subseqüentes.

4 DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

02.19.00. 10.122.0083.2606
Projeto/Atividade: Manutenção das atividades - Assessoria e Projetos especiais
. SEIúUS.

Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.

Despesa:1357
Fonte do recurso: 114

pREFgrÍl.reÂ ir€

02.19.00.10.302.0090.2282
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de urgência

SAMU.

Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.

Despesa:1451
Fonte do recurso: 114

02. 19. 00. 10. 302 .0090.2627
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de Atendimento de urgência UPA

São losé.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.

Despesa:1465
Fonte do recurso: 114

02.19.00.10.30s.0094.2503
Projeto/Atividade: Vigilância Epidemológica em Saúde.

Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.

Despesa:1647
Fonte do recurso: 114

DA PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

5.1 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art.3s da

Lei Complementar ns. L2312006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos

impedimentos do § 4p deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do

tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar tal

atríbuto mediante apresentação de documentação comprobatória.
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5.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de ].., 
j 

-
peoueno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não comol. .. . ,'

condição para participação na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição 
t'- -

relativa à regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3 Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

5.4 Para o processo em questão deverá ser respeitado o art. 47, inciso l, da Lei ne

3.2312006, que estabelece exclusiva participação das microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja até RS

80.000,00 (oitenta mil reais).
5.5 Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, nos termos do art. 9e do Decreto
ne 8.538/2015 para promover o desenvolvimento econômico e social no

âmbito local.

DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1 A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais,

redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas

demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
6.2 Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do

objeto desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição

detalhada e especificações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou
modelo do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo
preÇo por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor
total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitos até 02 (duas)

casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência
entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o

valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.
PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS DEVERÁ SER

uTrr.rzADA A DESCRTÇÃO DOS TTENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNC|A,

soB PENA DE DESCLASSTFTCAÇÃO DA PROPOSTA.

6.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA

serão de responsabilidade exclusiva da licitante.
6.4 Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços do

Terrno de Referencia (Anexo ll), correspondente aos itens a serem adquiridos,

e estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

6.5 Observar as demais regras previstas no Anexo I deste Termo de Referência.

6.6 A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá

ser adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo

ll - deste Termo de Referência.

6.7 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,

tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
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administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, . 
-. -

lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeço.. ')'\'
deste Edital e seus Anexos. \ *-.\--..

6.8 A pRoposrA DE pREÇo DtGtrALtzADA orvrRÁ srn eREENCHTDA E ENTREGUE

NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD, ESTE ANEXo NÃo SUBSTITUI A PROPOSTA

DE PREÇO IMPRESSA.

6.9 Os preços ofertados na proposta deverão ser líquidos, devendo estar neles
incluídos o custo dos encargos sociais e trabalhistas, inclusive no que dizem
respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade,
elaboração dos programas específicos (PPRA, PCMSO), bem como suas

implementações, sem prejuÍzo de todas as despesas com impostos, taxas,

materriais, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam
indispensáveis à perfeita execução do objeto deste certame, já deduzidos os

abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.
6.10 Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a

contar da data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser
designada pela Comissão Permanente de Licitação.

DA HABTUTAçÃO

7 .1 Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29, 30 e 31 da

Lei ng. 8.666/93.
7.2 Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante

deverrá apresentar:
7.2.1 Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou

entidade da administração pública ou por empresas privadas que

comprovem que a empresa prestou, a contento, serviço compatível com o

objeto da licitação.
7.2.2 Será admitida, para atingimento dos quantitativos Íixados, a soma de

atestados.

DA MODAUDADE E T|PO DE UC|TAçÃO
8.1 Modalidade de Licitação

8.1.1 Cl certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL, em conformidade com a Lei Federal n0 10.520, de 17 de julho

de 2OO2, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal ns 22/2007 e
Lei ns 8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações.

8.2 Tipo de ticitação
8.2.1 Será adotado na licitação o crltério de julgamento com base no MENOR

PREçO POR ITEM, na forma prevista no art.45, § 1e, da Lei ns 8.666/93.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCN DO CONTRATO

Av. Dorgival Prnheiro de Sousa, no 47 - Centro, CÉP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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9.1 O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará por 72 (dozel

mesLis a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e ..

sucessivos períodos, através de termos aditivos, até o limite de 50 (sessenta)

meses, após a verificação da real necessidade e com vantagens à

Administração, conforme disposições do Art. 57 da Lei ne 8.666/93 e suas

alterações posteriores, com redação dada pela Lei ns 9.648/98.

10. DO PRAZO E COND|çÕES DE EXECUçÃO

10.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Serviços" emitida pela Contratante, com termo final em 12 (doze) meses ou ao

termino do contrato, o que ocorrer primeiro.
10.2 A execução dos serviços será realizada sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da

existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais

determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal,
sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do
objeto.

10.3 Os serviços serão executados observado o disposto no Anexo I e demais

disposições deste Termo de Referência.

10.4 A solicitação formal da Contratante será emitida com antecedência

mínima de 03 (três) dias da realização do evento-
1-0.5 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em

desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do

Edital e do Contrato.
10.6 A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que fará o

acompanhamento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com

vistas a efetuar eventuais ajustes.

LO.7 Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento
dos serviços ou o alcance dos prazos dos serviços estabelecidos devem ser

imediatamente comunicados a CONTRATANTE, que colaborará com a

CONTRATADA na busca da melhor solução para o problema.

11, DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

11.1 Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a
envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado

cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além

das obrigações estabelecidas no Anexo I deste Termo de Referência, a:

1L.1.1 lrriciar a execução dos serviços logo após o recebimento da "Ordem de

Serviços", emitida pela Contratante, com termo final em 12 (dozel meses

ou ao término do contrato, o que ocorrer primeiro.

11.1.2 Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
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11.1.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o

objeto, após a solicitação formal, conforme item 10,

Referência.
deste Termo de 

..

11.1.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de

fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.
11.1.5 Facilitar à FISCALIZAçÂO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
11.1.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a

CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

11.1.7 ÍVlanter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que lhe

forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

11.1.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em

um prazo máximo de 05 (cincol dias úteis após a notificação da Contratada,

sob pena das sanções previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
11.1.8.1 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
11.1.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do

valor inicialmente estimado para a aquisição do objeto deste Termo de

Referência, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei 8.666/93.
11.1.10 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.
11.1.11 lndicar em até 05 (crnco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um)

preposto como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei

8666/93), aceito pela Administração, que deverá se reportar diretamente
ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrôn ica/telefone, para

acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
77.1.72 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

dlefeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

e mpregados;
7L.1.72.L Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer,

prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no

máximo de 05 (clnco) dias, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros,

falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa no ato da execução

do objeto.
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1,1.7.L3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração
orr a terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
11.1.13.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por

seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente
ou a terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou

defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

77.7.74 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
1,7.L.14.1. A inadimplência da Contratada, com referêncla aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros

a responsabilidade por seu pagamento.

11.1.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus

funcionários.
11.1.16 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a

prévia e expressa anuência da Contratante.
L7.1,.77 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

11.1.18 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes,

seguros, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da

contratação.
11.1.19 lnformar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que

prestam serviço na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as

suas respetivas funções e salários;
77.7.20 A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos

trabalhadores dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua

inércia, promover diretamente ao trabalhador o pagamento das verbas

salariais incontroversas;
1.1..t.21 Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho,

previstas em normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos do início da efetiva prestação

dr:s serviços contratados, para tanto, uma via dos programas de saúde e

segurança, além dos comprovantes dos exames admissionais dos

empregados da contratada que venham a participar da execução dos

serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos

trabalhadores a serem contratados ou demitidos.
1.1..1..22 lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministério

Público do Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranhão -
Promotorias de Justiça de lmperatriz, eventual trabalhador contratado e

que tenha ligação com cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro Brau, inclusive, com agentes
priblicos ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança ou,
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ainda, agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou
indireta, de qualquer dos Poderes.

11.7.23 Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas,
inclusive no que dizem respeito às medidas de proteção da saúde e
segurança dos trabalhadores, englobando, por exemplo, EPls, adicionais de
insalubridade e periculosidade, elaboração dos programas específicos
(PPRA, PCMSO), bem como suas implementações.

1,1.1,.24 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
1.1,.7.25 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em

virtude da execução do objeto e prestar prontamente todos os

esclarecimentos que forem solicitados.
1,7.7.26 Responsa bilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as

despesas decorrentes execução do objeto tais como: salários, seguro de
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes,
vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
por Lei.

77.7.27 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-
obra, acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos,
contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras
despesas necessárias à perfeita execução do contrato.

17.7.28 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros,
que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do
contrato.

71,.1,.29 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção
lndividual - EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do
Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre
medicina e segurança do trabalho.

11.1.30 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
11.1.31 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;
71,.1,.32 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega,

inclusive o descarregamento dos materiais.
11.1.33 Será exigido Alvará Sanitário e/ou Licença de Funcionamento para os

estabelecimentos que exercerem atividades pertinentes a área de
produção/manipulação de alimentos.

77.7.34 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

Administração Municipal.
11.1.35 Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local

designado por esta.
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11.1.36 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da
proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob
pena de recusa da assinatura do contrato.

7'J..7.37 Lançar na nota fiscal as especificações dos objetos, de modo idêntico
àqueles constantes do Anexo ll - deste Termo de Referência.

11.1.38 Manter inalterados os preços e condições da proposta.

11.1.39 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da

execução do contrato.
11.1.40 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

clisposições contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto
ao compromisso do fornecimento qualitativo dos produtos registrados,

atendendo às solicitações do governo municipal.
L1,.1.40.1 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

77.L.4L São expressamente vedadas à contratada:
a) a ve,iculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia

autorização do Município;
b) a suhcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,

durante o período de fornecimento.

T2. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

72.7 Efetuar o pagamento na forma do item 13 deste Termo de Referência,

após o recebimento definitivo das refeições e verificação do cumprimento de

todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais

disposições deste Termo de Referência.

L2.2 Designar um profissional como fiscal para acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme item 15 deste Termo de Referência.

12.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas

detectadas.
L2.4 Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos

mínimos constantes desse Termo de Referência - Anexos le Planilhas de

Composição de Preços - Anexo ll.

12.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constantes da execução do objeto deste Termo de Referência,

para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

72.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o
recebimento dos serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o
caso.

l2.l Verificar se a execução Co objeto foi realizada com observação às

disposições pertinentes neste Termo de Referência, implicando em casc

negativo no cancelamento do pagamento.

t2.8 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições
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estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art.81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
12.9 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos

relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta
ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução
processual necessária.

72.tO Expedir as Autorizações de Fornecimentos/Req uisições e indicar os

locais onde as refeições serão entregues.
72.77 Receber o objeto no local determinado na Requisição/Autorização de

Fornecimento;

12.12 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela

CONTRATADA para a fiel execução do contrato;
12.13 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que

estejam devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou
crachá de identificação, para o fornecimento das refeições.

72.74 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar
o objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus

Anexos, especialmente do Íermo de Referência;

72.75 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Cont.ratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

ProProsta '

72.16 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
12.17 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de

penalidades.

L2.18 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas
previstas na legislação.

72.1,9 A contratante deverá, mensalmente, consultar a situação jurídica da

empresa contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidões negativas de

débitos trabalhistas, de débitos e tributos federais, de regularidade do FGTS

(CRF) e além da certidão negativa de investigação junto ao Ministério de

Público do Trabalho.

13. DO PREçO E DAS COND|çõE5 DE PAGAMENTO

13.1 O valor global estimado para o fornecimento do objeto fora estipulado
em RS 911.706,50 (Novecentos e onze mil, setecentos e seis reais e cinquenta
centavos), conforme pesquisa efetuada no mercado local e atas de registro de
preço.

73.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes,
taxas ou outros encargos eventualmente incidentes sobre o objeto deste

Termo de Referência.

13.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não

será devida indenização à Contratada, observadas as prescrições da Lei ne

8.666/93.
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73.4 A Contratada deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento
do objeto em 02 (duosl vias, que deverão ser entregues na Sede da Secretaria
Municipal de Saúde, para fins de liquidação e pagamento.

13.5 O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador,

por meio de ordem bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta)

dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas

fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
13.6 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS

MEDIANTE O FORNECIMENTO DAS REFEIÇÕES, à MCdidA que forem
executados os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do

empenho.
73.7 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá

apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, (dÍvida ativa e de débitos),

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT) e previdenciárias, bem como a quitação de impostos e

taxas que porventura incidam sobre o objeto contratado, inclusive quanto o

lmpc'sto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

13.8 Além das respectivas certidões, as obrigações trabalhistas supracitadas

deverão ser comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma:
a) documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas

extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário aos

fu ncionários;

b) documento comprobatório da concessão de férias remuneradas aos

funcionários e ao pagamento do respectivo adicional;

c) d,ocumento comprobatório da concessão do auxílio-transporte, auxílio-

alimentação e auxílio-saúde aos funcionários, quando for devido;
d) documento comprobatório dos depósitos do FGTS;

e) documento comprobatório do pagamento de obrigações trabalhistas e

previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do

contrato;
f) documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos

trabalhadores, dentro do prazo legal;

13.9 Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS

de que se trata na cláusula anterior, a contratante comunicará o fato à

contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.
13.10 Nâ hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitação das

obrigações por parte da contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a

contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos

empregados da contratada que tenham participedo da execução dos serviços

cont ratados.
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13.11 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas
pelas Requisições/Ordem de Fornecimento devidamente autorizadas e

certificadas pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apre:;entação, ao final de cada execução ou período não inferior a um mês,

pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
13.12 A atestação da fatura correspondente ao fornecimento do objeto

caberá ao fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim.
13.13 A Contratante não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do

valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o

pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestados

13.74 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à EMPRESA e o
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, com as

devidas correções, não acarretando qualquer ônus qualquer ônus adicional à

CONTRATANTE, nem prejuízo do fornecimento do objeto pela CONTRATADA.

13.15 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito ao

reajustamento de preços ou atualização monetária.
13.16 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o

pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade
com as especificações do contrato.

L3.17 A Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla

defersa, poderá deduzir ou cautelar do montante a pagar à Contratada, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas
pela Contratada, nos termos do contrato.

13.18 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante,
encargos moratórios à taxa nominal de 60Á a.a (seis por cento oo anol,
capitalizados diariamente em regime de juros simples.

13.18.1 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; l= Índice de

compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

73.78.2 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em

lace do não cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima

descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo.

T4. DO RECEBIMENTO

L4.L Os serviços serão recebidos após sua execução nos locais indicados pela

CONTRATANTE, mediante aprovação do Gestor do Contrato, que deverá
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t
confirmar se os serviços foram realizados, conforme especificações constantes
do Anexo I - Termo de Referência e da proposta vencedora.

DA FISCAUZAçÃO

15.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma
integral, serão feitos pelo servidor designado no ato da contratação,
esper:ialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados na forma do Artigo 67 , da Lei ne 8.666, de 21.06.93.

75.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

servi,lor ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a

Admlnistração.
15.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de

seus empregados ou prepostos.

75.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para

esse fim.
15.5 Cabe ao fiscal do contrato realizar fiscalização inicial, no momento em

que a prestação de serviços é iniciada, tomando as seguintes providências:

a) Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo

conter a relação de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no

órgão, divididos por contrato, fazendo constar informações como nome
comFrleto, número do CPF, função exercida, salários, adicionais, gratificações,

benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte e a uxílio-alimentação),
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras

traba lhadas;

b) Conferir, por amostragem, todas as anotações nas Carteiras de Trabalho

e Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como verificar se elas

coincidem com o informado pela contratada e pelo empregado, devendo ainda

ter especial atenção para a data de início do contrato de trabalho, a função

exercida, a remuneração (notadamente em relação ao salário-base, adicionais e
gratificações), além de todas as eventuais alteraçôes dos contratos de trabalho;
c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o

previsto no contrato administrativo;
d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de

trabalho, norma coletiva ou piso regional;
e) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normâs
coletivas aplicáveis à contratada;
f) Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no
local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais
aos c,mpregados, além da adoção de medidas de proteção, inclusive através do
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fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPls, conforme
previsto pelo Programa de Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da

empresa contratada;
g) Observar o cumprimento das obrigações previstas na cláusula Da

Garantia da Execução.

15.5.1 O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a
comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes
documentos:

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade

Social (GFIP);

b) Cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação

mecânica ou acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet;
c) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);

d) Cópia da relação de tomadores/obras (REÍ).

15.5.2 O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a
comprovação do recolhimento das contribuições do INSS por meio dos

seguintes documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade

Social íGFIP);
b) Cópia do comprovante de Declaração à Previdência;

c) Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica

ou acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante

emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet;
d) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);

e) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).

15.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas

contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da

contratada exigindo mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:
a) Anotação da Carteira de Trabalho;

b) Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o artigo

195, parágrafo 3s da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;
c) Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a Administração
não esteja realizando os depósitos diretamente, nos termos da Cláusula Do

Pagamento;
d) Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei,
referente ao mês anterior;
e) Comprovante de fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação,
quando cabível;

f) Comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos

trabalhadores;
g) Comprovante de concessão de férias e correspondente pagamento do
adicional de férias, na forma da Lei;

h) Comprovante de realização de exames admissionais, demissionais,
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periódicos, além de complementares, quando for o caso desses últimos;
i) Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante
recibc, de entrega;
j) Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que

forem exigidos por lei;
k) Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego

das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;

l) Comprovante do cumprimento das obrigações contidas em convenção
coletiva, âcordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de

trabalho;
L5.7 Comprovante do cumprimento das obrigações dispostas na CLT em

relação aos empregados vinculados ao contrato.

16. DA GARANTTA DE EXECUçÃO

16.1 A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5%

(cinco por cento) do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do

custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a
participar da execução dos serviços contratados, para pagamento das

obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, no prazo

de validade de 90 (noventa) dias, contado da data do encerramento do

contrato;
A Contratada deverá promover o pagamento das verbas trabalhistas em

decorrência do trabalho realizado através de depósito bancário em conta-
salário, de titularidade do respectivo trabalhador.

17. DAS PENALIDADES

17.7 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções,

segundo a gravidade da falta cometida:
17.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e

responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
o,:orrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave.

17.1.2 Multas:
77.L.2.t 0,03% (ttês centésimos por cento) por dia sobreo valor dos

serviços com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa
ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

17 .7.2.2 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do

fato ocorrido, para ocorrências de atíasos ou qualquer outro prazo

previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.
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17.7.2.3 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia
estabelecido no contrato.

17.1.2.4 5 % (cinco por certo, sobre o valor global atualizado do contrato,
pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação
exigidas no instrumento convocatório.

77.7.2.5 70 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de
rescisão contratual por inexecução parcial do contrato.

17.1.2.6 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses
de recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução
do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo

limite de 30 (trintol dias, estabelecido na alínea "a".
17.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dols) anos.
17.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição

ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a Contratada
rr-'ssarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

18. DA RESCISÃO CONTRATUAT

18.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,
conÍorme disposto nos artigos 77 a 8O da Lei no 8.666/93.

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.3 A rescisão do contrato poderá ser:

18.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art. 78 da Lei

8.666193, notificando-se a contratada com a antecedência mínima Ce 30
(trinta) dias; ou

18.3.1.1 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários
e verbas trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

18.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde
- SEMUS; ou

18.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
78.4 Constituem, ainda, motivr.r para rescisáo do contrato, assegurados ao

contratado o contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78,

incisos XIV a XVI da Lei Federal no 8.666193:
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18.4.1 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, por prazo superior â 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso

drr calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e

outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que se.ia

normalizada a situação;
1,8.4.7 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou

fc,rnecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso

dr: calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

a:;segurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
18.4.3 A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de

área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais,
bl'm como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

18.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem

que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos

rergularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

18.4.4.1 Devolução de ga rantia;
78.4.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

78.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.
18.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade competente.
18.6 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art.17 da Lei 8.666/93.

19. DO REAJUSTE DE PREçOS

19.1 Os valores estipulados neste edital serão reajustados a fins de manter o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.
79.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art.65 da Lei n.s 8.666/93.

19.3 Os preços unitários dos serviços objeto deste contrato, desde que

observado o interregno mínimo de um ano, contado da data limite para

apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da

data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser

reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC, mantido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e EstatÍstica

- IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula:
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DA ANTICORRUPçÃO

1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de
Saúde de lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto
seu, e/ou a gestor seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida
a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele

relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o
presente contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de

modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei,

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente
Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar
quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção,
nos termos da Lei ne L234612O73 (conforme alterada), do Decreto ne

8.420/2OLS (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977
(conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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R= (t _to) , p

lo
Onde: ),

a) para o primeiro reajuste:
R = reajuste procurado;
I = índice relativo ao mês do reajuste;
lo = írrdice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P = preço atual dos serviços;

a) para os reajustes subsequentes:
R = reajuste procurado;

I = índice relativo ao mês do novo reajuste;
lo = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste

efetuado;
P = preço dos serviços/prod utos atualizado até o último reajuste eÍetuado.

19.4 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

19.4.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue

o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
19.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

19.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente.
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("Leis Anticorru pção" ), ainda que não relacionadas com o presente Contrato

2L. DASDTSPOSTçÕESCOMPLEMENTARES

27.1 As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-
financeiro, rescisão, sanções e as demais normas deste Termo de Referência,

deverão constar em cláusulas da minuta do contrato.
27.2 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.s

8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das

devidas justificativas.

22. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

22.L O Senhor Secretário Municipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA,
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que

dará ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (arts.49 e

59 da Lei ns 8.666/93).
22.2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser

prestados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua

Urbano Santos, na 7657 - Juçara - lmperatriz - MA. Processo na

02.79.00.3216 / 2019 - SEM US.

lmperatriz -MA,06 de junho de 2019.

,l 'I;

35\

DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA DA LEI

rmoêretriz - MA. 00 ú(t t l4,W.
ALAIR BATIYTÀ FIRMIANO
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I

ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS

,

Est€r documento estabelece as normas e critérios específicos para a prestação

de serviço de natureza continuada, de Fornecimento de Alimentação (Coffee Break, 
.

Marmitex e Refeição Self Service), destinados a atender as necessidades da Sede da

Secretaria Municipal de Saúde, SAMU, UPA SÃO JOSÉ e Vigilância em Saúde, no i.i 1

Municípiodelmperatriz,noEstadodoMaranhão.->

| - coNprcÕEs GERATS 
'-:'

1.1 DOOBJETO

1.1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de serviços

de terceiros, de natureza continuada, para o Fornecimento de

Alimentação (Coffee Break, Marmitex e Refeição Self Service),

destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

durante o período de 12 ldozel meses, com execução em regime de

empreitada por preço unitário, conforme especificações constantes
neste Termo de Referência, nas Especificações Técnicas - Anexo I e na

Planilha de Composição de Preços - Anexo ll.

1.2 DO PREPOSTO

1.2.7 A CONTRATADA deverá manter preposto junto à Secretaria Municipal,

aceito pela fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para

representá-la administrativamente, sempre que for necessário, o qual

deverá ser indicado mediante declaração de que deverá constar o nome
completo, ns do CPF e do documento de identidade, além dos dados

relacionados à sua qualificação profissional.

L.2.2 O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela

Administração, deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, em até 05

(cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente

com os servidores designados para esse fim, o Termo de Abertura do

Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais

ocorrências durante a execução do contrato.
7.2.3 A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as

orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das

Normas lnternas, de Segurança e Medicina do Trabalho.

II . REGRAS PARA APRESENTACÃO DA PROPOSTA

1. As especificações detalhadas dos serviços a serem prestados constam da

Planilha de Composição de Preços - Anexo ll a este Edital.

2. Quando da elaboração da proposta, deve-se levar em consideração as di,rersas

possibilidades de locais e condições em que os serviços poderão ser realizados.

3. O transporte e o deslocamento dos funcionários da Contratada e de

Av. Dorgival Pilhearo de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 Imperatriz (l4A) PnrfElÍutiÂ irliFone: (99) 3524-9A72 / Faxt (99) 3524-9872
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fornecedores serão de responsabilidade da própria empresa.
4. Todos os impostos e contribuições referentes à contratação de serviços e de

recursos humanos para a prestação dos serviços objeto desse contrato são de
respo n sa bilid ad e da Contratada.

5. A Contratada deverá designar preposto que ficará responsável pelo

atendimento das demandas da Contratante.
5.1 No caso de o preposto nomeado pela Contratada se ausentar por qualquer

motivo, a empresa deverá nomear substituto para o período de ausência.
6 Os preços propostos deverão contemplar todos os custos necessários à

realização dos serviços e bens produzidos, tais como, materiais (materiais
descartáveis, toalhas e outros), mão de obra, impostos, taxas, transporte, frete.

6.1 Não serão pagas despesas relativas a fretes e transporte de forma separada
para execução do servíço.

III - REGRAS ESPECíFICAS DOS SERVICOS RELACIONADOS NO ANEXO II A

ESTE TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRTçÃO DOS SERVTçOS

1.1 Tendo em vista a celeridade nas aquisições objeto do Termo de Referência, a

empresa vencedora deverá dispor no momento da assinatura do Contrato, de

estrutura físlca, operacional e de pessoal qualificado, uma vez que as

necessidades a serem atendidas são de utilidades ininterruptas em diversas

atividades administrativas e em muitos casos, ligadas aos serviços essenciais.
1.2 A Contratada deverá realizar os fornecimentos de acordo com as

necessidades do CONTRATANTE, somente após autorização do
mu n icípio/secretaria, onde será expedida ORDEM DE FORNECIMENTO.

1.3 O prazo para fornecimento será após expedição da Ordem de Fornecimento
que deverá ser realizado de IMEDIATO.

1.4 Nos casos em que o prazo acima não seja suficiente para entrega do objeto, a

empresa contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade

de nraior prazo, bem como estipular qual seria o prazo adequado e o motivo.
1.5 O fornecimento será realizado quando solicitados nas quantidades e

especificações constantes nas Ordens de Serviço/Requ isição, após emissão da

autorizada, nos prazos e condições estabelecidos. Nenhum fornecimento será

autorizado sem que tenham a Ordem de Serviço/Req uisição.

1.6 As refeições devem ser preparadas e servidas, em conformidade com os

procedimentos técnicos, culinários e higiênicos preconizados para serviços de

alirnentação, atendendo COFFEE BREAK, MARMITEX OU REFEIçÃO SELF

SERVICE, conforme a necessidade desta Municipalidade.
1.7 As refeições deverão ser planejadas atendendo às necessidades nutricionais,

con.;iderando-se saudáveis.
1.8 O partícipe do pleito que tiver adjudicado para si o objeto desta licitação

deverá prestar os serviços exclusivamente dentro da sede do município de

lmperatriz, atendendo as normas dos procedimentos legais.
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1.9 O objeto desta licitação, conforme sua natureza, serão entregues e recebidos
nos prazos e condições na forma estabelecida no Termo de Referência e em
contrato próprio e serão recebidos conforme reza o art. 73, ll, alínea "a" e "b"
da Lei 8.666/93 e que segue:

1.10 A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de
verificação posterior de irregularidade no objeto.

1.11 O obejto desta licitação será acompanhado e fiscalizado por representante da

Administração especialmente designado, conforme prerrogativas legais

conferidas pela Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho de 1.993, em especial em

seu Art. 67.

1.12 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente
adjudicatária, nos termos das prescrições legais.

1.13 A Contratante garantirá a contratação dos serviços para, no mínimo:
1.13.1 Os eventos realizados nas dependências da Contratante ou fora delas

deverão contar com a presença de pelo menos um responsável da

Contratada, que ficará responsável pela entrega dos produtos e

recolhimento dos materiais ao final do evento.
7.73.2 Por autorização expressa da Contratante, esse profissional poderá ser

d ispen sa d o.

1.14 A Contratada deverá apresentar prova dos alimentos a serem preparados ou
fornecidos para aprovação da Contratante.

1.15 Os descartáveis deverão ser adequados a cada produto utilizado, sendo

obrigatória a utilização de embalágens térmicas.
1.16 Os produtos licitados serão adquiridos, de forma parcelada, mediante

solicitação prévia, em quantidades variadas e de acordo com as especificações

e condições estabelecidas para cada item.
1.17 Os produtos encomendados serão entregues selecionados, em perfeito

estado, observando-se, na dâta da entrega, as especificações abaixo:
1.17.1 Preparados no dia da entrega;
1.L7.2 Assados no dia da entrega.
L.18Os produtos deverão ser de primeira qualidade e:

1.18.1- Apresentar ótima aparência, consistência, cheiro, cor, textura e sabor

câracterísticos;
1.18.2 Não apresentar manchas, queimaduras, presença de insetos e pontos

específicos de bolores, brocas ou larvas.

1.18.3 A avaliação da qualidade do produto será realizada por pessoa designada
pela administração para essa finalidade.

1.19 Os produtos requisitados não poderão ser expostos a intempéries da

natureza, tais como: chuva, sol, calor excessivo.

1.20 Os produtos deverão ser entregues aos fiscais do contrato em embalagens

apropriadas à especificidade de cada item, a fim de que não se danifiquem
durarnte o transporte até as dependências ou outro local designado pela

CONTRATADA.

4EE?'



,oi

*

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

L.ZLOI serviÇos a serem licitados, conforme descrição constante do anexo ll -
deste Termo, deverá obedecer ainda às seguintes características:

1..21.1. Autorização da Vigilância Sanitária e Licença de funcionamento;
1.21.2 lnstalações adequadas oferecendo garantia total de higiene;
1.21.3 Condições adequadas dos materiais e dos equipamentos utilizados para o

preparo dos alimentos;
1.21.4 Condições adequadas de armazenamento e manuseio de produtos

utilizados para o preparo dos alimentos;
1.21.5 Condições adequadas dos materiais necessários para a prestação dos

serviços (talheres, copos, taças, baixelas, etc.);
1.21.6 Condições adequadas de acondicionamento e trânsporte dos alimentos

preparados;

1.22 É vedada a entrega de alimentos impróprios ou de qualidade inferior, não
podendo tal fato ser invocado para justificar a cobrança adicional, a qualquer

t ítu lo.
1.23A Contratada deverá dispor de mobiliário necessário para a prestação dos

serviços, tais como: mesas, cadeiras, toalhas, guãrdanapos, bandejas,
descartáveis (talheres, copos e pratos) etc.

1.24A Contratada deverá estar com toda a estrutura montada com antecedência
mínima de 07 (umal hora do início do evento.

1.25A Contratada deverá servir o objeto deste Termo de Referência com no

máximo 20 (vintel minutos antes do horário marcado.
1.26Os aiimentos serão obrigatoria mente preparados no dia.

7.27Será entendida como perfeitas condições de consumo os alimentos servidos

dentro das características de aquecimento (pratos quentes, etc) ou

refrigeração (pratos frios, sucos, etc).
1.28A Contratante poderá solicitar em qualquer tempo, alteração no cardápio, o

que deverá ser verificado antecipadamente junto à Contratada.
1.29Os alimentos deverão ser fornecidos bem acondicionados em embalagens

térmicas e higiênicas que proporcionem sua perfeita conservação até o

monrento de serem consumidos.
L.30Os alimentos deverão ser servidos em utensílios apropriados e de propriedade

da Contratada, devendo ser levadas em consideração as normas higiênicas e

sanitárias que regem a matéria em especial as de salubridade.
1.314 Contratada deverá cumprir com a quantidade suficiente de alimentos,

estirnados e informados, previamente, de forma a não causar nenhum
tranrstorno.

1.324 Contratada se comprometerá em fornecer alimentos de primeira qualidade

e com total higiene, bem como os equipamentos a serem utilizados deverão
estar limpos e esterilizados, arcando com todas as conseqüências advindas do
não cumprimento desta cláusu la.

1.33A Contratada licitante, a qualquer momento do início do processo licitatório e
antes da assinatura do contrato, poderá receber visiÍa in loco, realizada por

uma comissão formada por um nutricionista, um representante do Conselho
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Municipal de Segurança Alimentar e um representante dos Órgãos

Integrantes, para constatar e avaliar a estrutura de fabricação e

armazenamento dos gêneros alimentícios.
1.34A contratada deverá garantir a Contratante o direito de fiscalizar, sustar,

recusar, mandar refazer qualquer serviço e/ou fornecimento que não esteja de

acordo com as normas ou especificações técnicas.

1.35Observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as normas regulamentares

sobre higiene emanadas pelos Órgãos competentes.
1.36Atentar-se para as normas adequadas relativas a acond icionamento,

embalagens, volumes e outras, quando do transporte dos alimentos.
1.37Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com

relação ao fornecimento de alimentação.
1.38 Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a

incêndio, recomendadas por Lei.

MODO DE EXECUçÃO

3.1Lista de pedido das refeições será enviada à Contratada, via fax, telefone e/ou
e-mail ou em mãos e na semana anterior ao evento, ou com, no mínimo,
3(três) dias da data do evento.

3.2 A Contratante poderá solicitar prova dos alimentos a serem entregues.

3.3 Os produtos solicitados deverão ser entregues conforme cronograma fixado na

lista de pedidos, a servidor indicado pela Contratada.
3.4 O servidor responsável pelo recebimento dos produtos examinará a qualidade

e as quantidades dos produtos, com base na lista de pedidos.

3.5Após conferida, a lista de pedidos deverá ser assinada pelo fiscal e pelo

responsável pela entrega.
3.64 lista de pedidos, devidamente assinada, será utilizada para fins de

faturamento.
3.7 A Contratada atenderá aos pedidos emergenciais, quando solicitados, ainda

que Íora do prazo estipulado no item 3.1acima.
3.8Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte

forma, de acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

a) a CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da "Autorização

de Serviço", conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e

acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário
autorizado da Administração Municipal;

Av. Dorgival Pinhearo de Sousa, no 47 - Ceotro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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2. DAS CONDIçÕES BÁSTCAS

2.1 O fornecimento do produto deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE

imediatamente após o recebimento da ordem de Serviço. Quanto ao
quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for
fornecido.

2.2 O fornecimento do produto deverá ser realizado nas quantidades e locais

determinados pela Contrata nte.
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b) a "Autorização de Serviço" deverá ser devidamente preenchida com as

informações relativas ao serviço e assinadas por funcionário da unidade que

receber o produto.
3.9 Os pÍodutos serão recusados pela Contratante, no caso de especificações fora

dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o

solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua

composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos

autorizados em sua composição.
3.10Para a prestação do serviço, deverá ser especificado o quantitativo em

unidades do produto fornecido, no preenchimento da requisição do município,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
3.11Não será admitida recusa de prestação do serviço pela Contratada em

decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

3.12Em caso de panes, falta dos materiais, casos fortuitos ou de força maior, a

Contratada deverá providenciar alternativas de prestação dos serviços nas

mesmas condições acordadas, no prazo máximo de O5 lcincol dias, após o
recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela

Contratante, sob pena de sofrer as sanções previstas no contÍato.

MODO DE ENTREGA

4.1Os produtos solicitados serão acondicionados em embalagens e/ou recipientes

limpos e apropriados (alumínio, cartonado, isopor ou caixas de polietileno);

4.1.1 As caixas para o transporte dos produtos deverão ser térmicas nos casos

ern que os gêneros requisitados necessitem de ambiente apropriado para

conservação.

DO PREçO

5.1 O preço unitário considerado para a prestação dos serviços será o pÍeço

ofertado na proposta vencedora deste Pregão.

5.2 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas,

frete:s e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o
objeto deste contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por

despesas decorrentes.
5.3 Os preços ofertados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e

irreajustáveis durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d"
do inciso Il do art. 65 da Lei ns 8.666/1993.

6. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

6.1A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços e arcar com qualquer

prejuízo à Contratante decorrente de sua utilização;

6.2 Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade

mínima dos serviços prestados, sob pena das sanções cabíveis.

Av. Dorgival Pilheiro de Sousa, no 47 - centro, CEP 65903-270 - lmperatriz (lYA)
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DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA DA LÉI

tn,peÍatÍiz - MA, 0h tit lL

oror^ro'rrM"o
Sêcretário Municipal dê Seúde

SE

1 DO ORçAMENTO ESTIMATIVO - CONSUMO E CUSTO ESTIMADO ANUAL
7.1 O valor estimado para prestação anual dos serviços, bem como o valor total

estirnado para a sua execução apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo ll a este Termo de Referência.

7.2 O quantitativo definido parã esta licitação baseou-se na prestação dos serviços
do ano de 2018 visando suprir a demanda para os próximos 12 meses.

7.3 O orcamento para essa despesa foi obtido a partir de pesquisa de preços no
mercado local, valores pagos por esta administração e ata de registro de preço

de outros entes da Administração.
7.4 A licitante deverá apresentar o menor preço para cada item, para o período do

contrato.
7.5 No Anexo ll são demonstrados os quantitativos estimados, com base nas

demandas conhecidas, e os valores unitários e globais para a mensuração do
valor do contrato. Os trabalhos constantes do Anexo ll são meramente
estimativos e exemplificativos, servindo apenas para a orientação dos licitantes
e para a quantificação do valor estimado da contratação, não obrigando a

Contratada a demandar os serviços tais como constam nesta planilha.
7.6 Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores não constituem, em

hipótese alguma, compromissos futuros para a Administração, razão pela qual

não poderão ser exigidos nem considerados como quantidades e valores para

pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades
da Administração, sem que isso justifique qualquer indenização à

CON'I'RATADA.
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ANEXO il - SERVIçO DE COFFEBREAK, SELF SERVTCE E MARMTTEX

MARMITEX PESANDO ENTRE 55OG E 6OOG 02 TIPOS DE ARROZ, FEIJÂO, CARNE DE CHURRASCO DE
DOIS TIPOS (PICANHA, FILÉ, CUPIM, CARNE SUINA, FRANGO, LINGUIÇA), FAROFA, MACARRÁO,
SALADA (CRUA E COZIDA EM VASILHA SEPARADA), SOBREIVIESA (SÉRVIDA EM VASILHA
DESCARTAVEL) E DESCARTAVEIS (COLHER É GUARDANAPO),

ffi
"r#À

5

( B
(.-r^
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ITEM ITENS
ESTIMATIVA

ANUAL
VALOR MÉDIO TOTAI-

1

COFFEE BREAK POR PESSOA TIPO 1 6 TIPOS DE SALGADOS VARIADOS (RISOLE DE CARNE,
COXINHA DE FRANGO, RISOLE DE CARNE DE SOL COM BANANA, KIBE, MINI-PIZZA, E CROASSANT ),
SALADA COM 6 TIPOS DE FRUTAS, NATURAIS, COPO 200M1 (EXEMPLO: l\rAMÃO, MAÇÂ, UVAS.
BANANA, LARANJA E IIANGA)i lOOG DE FRUTAS FRESCAS CORTADAS (MELÂO, MELANCIA, BANANA.
MAÇÃ, UVA, ABACAXI, IiIAIVIÃO); 35OML DE SUCO DE FRUTA POR PESSOA (CAJÁ, ACEROLA. GOIABA,
CUPUAÇU N4ARACUJA) 1 COPO (18OML) DE ÀGUA MINERAL,

500 R$ 16,47 R$ 8.235,00

2

COFFEE BREAK POR PESSOA TIPO 21 3 TIPOS DE SALGADOS VARIADOS (RISOLE DE CARNE,
FOLHÊADO DE FRANCO E MINI-PIZZA), lOOG DE FRUTAS FRESCAS CORTADAS (MELANCIA, BANANA
E MAMÂO): 35OML DE SUCO DE FRUTA POR PESSOA (CAJÁ, ACEROLA, GOIABA, CUPUAÇU,
MARACUJÁ). POR PESSOA,

1000 R$ 10,49 R$ 10.490,00

COFFEE BREAK POR PESSOA TIPO 3: 1 (UMA) FATTA DE BOLO, 1 (UM) COPO (180ML) DE
REFRIGERANTE E 1 (UM) SALGADO (TIPO: RISOLE DE CARNE, COXINHA DE FRANGO, RISOLE DE
CARNE DE SOL COI\4 BANANA, KIBE, MINI-PIZZA, CROASSANT),

500 R$ 10,33 R$ 5.165,00

4

REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVICE ÍIPO 1, CONTENDO 3OOG DE PROTEíNAS COM OPÇÁO PARA CARNE
BOVTNA DE 1a QUALTDADE OU FRANGO (COXA E SOBRECOXA),200G DE ARROZ COZTDO PODENDO
SER BRANCO, À GREGA OU DE BROCÓLIS,8OG DE FEIJÃO, 15OG DE SALADA VERDE (EXEMPLO
ALFACE, PIMENTÀO, RÚCULA. TOMATE SECO, PEPINO JAPONÊS, ACELGA, ESPINAFRE, BRÓCOLIS),
8OG DE MASSAS VARIADAS (LASANHA DE FRANGO, DE CARNE,4 QUEIJOS. RAVIOLLI, TALHARIM,
MACARRÁO TIPO ESPAGUETE), 3OOI\11 DE REFRIGERANTE (COLA, LARANJA, GUARANÁ OU LIfuIÃO), 1

(UM) COPO (18OML) DE ÁGUA MINERAL POR PESSOA,

35000 R$ ',12,67 R$ 443.450,00

3442s R$ 13,06 R$ 444.356,50

TOTAL R$ 911.706,50

L-
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PREGÂO PRESENCIAL NO 079/20í9.CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de de 2019

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

com sede na rua vem pela presente informar a Vs.
portador do RG no _ e doSas. que o Sr

CPF no , é designado para representar nossa empresa na Licitação
acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente.

Nome, ldentidade eAssinatura do Responsável Legal

.rt',

-, inscrita no CNPJ/MF sob o no

\

Fls.
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PREGÃO PRESENCIAL NO 079/20í9-CPL
ANEXO III

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO NO /2019 - SEMUS

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TERCEIROS, DE NATUREZA
CONTINUADA, PARA O FORNECIMENTO
DE ALIMENTAçÃO (COFFEE BREAK,
MARÍrilTEX E REFE|çÃO SELF SERVTCE),

DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SEDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
SAMU, UPA SÃO JOSÉ E UGILÂNCIA EM
SAÚDE, DURANTE O PERÍODO DE í2
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
TECNICAS DO ANEXO I. QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICíPIO DE IMPERATRIZ
E A EMPRESA NA
FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado, o MUNIGíPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06 í 58.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, no 201,

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde,

brasileiro(a), agente político, portador do RG no SSP/MA e do CPF/MF no

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa , CNPJ/MF n." estabelecida na

neste ato, representada pelo, Sr portador do RG no

edoCPF/MFno-,doravantedenominadasimplesmentede
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no 02.19.00.321612019 - SEMUS

e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de
transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o
presente Contrato, regido pelas leis: Lei n' í0.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n" 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e a Lei n.o 8.666, de 2í de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l. O Objeto deste Contrato é a ContrataÇão de serviços de terceiros, de natureza
continuada, para o Fornecimento de Alimentação (Coffee Break, Marmitex e Refeição Self
Service), deslinados a atender as necessidades da Sede da Secretaria Municipal de Saúde,
SAMU, UPA SÃO JOSE e Vigilância em saúde, durante o período de 12 (doze) meses,

conforme especificações Técnicas do Anexo L com motivação no processo administrativo n"

02.19.00.3216120í I - SEMUS, e em conformidade com o Pregão Presencial no 07912019-

"'{t1.*'i
-)
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CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos
os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procêdimênto licitatório

realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de í993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNOA. DO VALOR DO CONTRATO

l. O valor global estimado do contrato é de R$.............. (valor por extenso )

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
l. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:
. 02.'19.00.'10.í22.0083.2606
Projêto/Atividade: Manutenção das atividades - Assessoria e Projetos especiais - SEMUS.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Despesa: '1357

Fonte do recurso: 114
. 02.í9.00.1O.3O2.OO9O.2282
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de urgência SAMU.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviÇos de terceiros - pessoa jurídica.
Despesa:145í
Fonte do recurso: 1í4
. 02.í9.00.10.302.0090.2627
Projeto/Atividade: Manutenção do ServiÇo de Atendimento de urgência UPA São Jose.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Despesa:1465
Fonte do recurso: í 14
o 02.í9.00.í0.305.0094.2603
Projeto/Atividade: Vigilância Epidemológica em Saúde.
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Despesa: 1647
Fonte do recurso: '114

CLÁUSULA QUARTA . DO PRAZO DA VIGÊIcn oo coNTRATo
l. O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados é de 12 (doze) meses, a

contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através
de termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real
necessidade e com vantagens à Administração, conforme disposiçóes do Art. 57 da Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores, com redaÇão dada pela Lei no 9.648/98.

CLÁUSULA QUINTA - PRAzoS E coNDIÇoES DE ExEcUÇÃo
l. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante, com termo final em '12 (doze) meses ou ao término do contrato, o
que ocorrer primeiro.
ll. A execução dos serviços será realizada sob demanda, conforme a necessidade e de
acordo com a conveniência da AdministraÇão, bem como da existência de disponibilidade
orÇamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da
emissâo da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da contratada o ônus com
a execução do objeto.

*
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lll. Os serviços serão executados observado o disposlo noAnexo I e demais disposições
deste Termo de Referência.
lV. A solicitação formal da Contratante será emitida com antecedência mínima de 03
(três) dias da realizaçáo do evento.
V. A Contratente podeíá rejeita( no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificaÇões e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.
Vl. A execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que fará o
acompanhamento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas a efetuar
eventuais ajustes.
Vll. Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos serviços ou

o alcance dos prazos dos serviços estabelecidos devem ser imediatamente comunicados a
CONTRATANTE, que colaborará com a CONTRATADA na busca da melhor solução para o
problema.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
L Na execução do objeto do pÍesente contrâto, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda, alem das obrigações estabelecidas neste contrato, a:

ll. lniciar a execuÇão dos serviços logo após o recebimento da "Ordem de
Fornêcimento", emitida pela Contratante, com termo final em 12 (doze) meses ou ao término
do contrato, o que ocorrer primeiro.

lll. Respeitar o ptazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido
neste Edital e na proposta da CONTRATADA.

lV. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,
após a solicitação formal, conforme a cláusula quinta.

V. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execuÇão do objeto.
Vl. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vll. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou
a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
Vlll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condiÇões.
lX. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
x. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento êquivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

,'*:i

*rad.

Fls.

t1l
PL

Rua Urbano Santos, 1657 - Baino Juçara, Imperatriz/MA
CEP: 65.900-505

31



Xl. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a aquisição do objeto do Edital, nos termos do § 1o; do art. 65 da

Lei 8.666/93.
Xll. Executar fiêlmente o contreto, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Xlll. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como

seu representante, conÍorme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
XlV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou de materiais empregados;

XV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias,
quaisquer vícios, defeitos, incorreçôes, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da

empresa no ato da execução do objeto.
XVl. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçâo ou a

terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

XVll. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisiçóes com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.

XVlll. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execuçáo do contrato.
XlX. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

XX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçóes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
XXl. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.
XXll. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçôes pactuadas entre as partes.

XXlll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
XXIV. lníormar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam serviço
na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funções e salários;
XXV. A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover diretamente ao
trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;
XXVI. Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em
normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos do início da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto, uma
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via dos programas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames
admissionais dos empregados de contratada que venham a participar da execução dos

serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a

serem contratados ou demitidos.
XXV|l. lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministério Público do
Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça de
lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, inclusive, com
agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança ou, ainda,

agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, de qualquer dos
Poderes.
XXVlll.Ser capaz dê arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no que

dizem respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração
dos programas específicos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementações.
XXIX. Garantir que a aÇão ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçôes pactuadas entre as partes.

XXX. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da
execuçâo do objeto e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
XXXI. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
execução do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.

XXXll. Responsabilizar-se ainda por todas as dêspesas com material, máo-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou

espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execuçáo do contrato.
XXX|ll. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
XXXIV. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual -
EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
XXXV. Arcar com todos os ônus de transpoÍtes e fretes necessários.
XXXVI. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências da Contratante;
XXXVll. Responsabilizar-se pelo trânsporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
XXXVIII. Será exigido Alvará Sanitário e/ou Licença de Funcionamento para os
estabelecimentos que exercerem atividades pertinentes a área de produção/manipulação de
alimentos.
XXXIX. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.
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XL. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por

esta.

XLl. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura

do contrato.
XLll. LanÇar na nota fiscal as especiíicaçóes dos objetos, de modo idêntico àqueles
constantes do Anexo ll - do Termo de Referência.
XLlll. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

XLIV. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.
XLV. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do
fornecimento qualitativo dos produtos registrados, atendendo às solicitações do governo

municipal.
XLvl. Atender as demais condiçôes descritas no Termo de Referência.
XLVll. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização
do Municípro;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

XLV|ll.O fornecedor deverá apresentar alvará sanitário do veículo que ira transportar os
alimentos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
l. Efetuar o pagamento na forma da cláusula oitava do contrato, após o recebimento

definitivo das refeições e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Edital.

ll. Designar um profissional como fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme cláusula decima deste contrato.
lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
lV. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes no Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços -
Anexo ll.
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto do Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
Vl. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
Vll. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes no Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento.
Vlll. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93
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e suas alterações.
lX. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a íorma

de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
X. Expedir as Autorizações de Fornecimentos/Requisições e indicar os locais onde as

refeições seráo entregues.
Xl. Receber o objeto no local determinado na Requisição/Autorização de Fornecimento;
Xll. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato;
Xlll. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para o fornecimento das refeições.
XlV. Proporcionar todas as condiçóes para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;
XV. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

xvl. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
XVll. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicaçáo de penalidades.

XVlll. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sançôes administrativas previstas na

legislação.
XlX. A contratante deverá, mensalmente, consultar a situação jurÍdica da empresa
contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidões negativas de débitos trabalhistas,
de débitos e tributos federais, de regularidade do FGTS (CRF) e além da certidão negativa
de investigação junto ao Ministério de Público do Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
l.O valor global estimado para o fornecimento do objeto fora estipulado em R$ 911.706,50
(Novecentos e onze mil, setecentos e seis reais e cinquenta centavos), conforme pesquisa
efetuada no mercado local e atas de registro de preço.
ll.Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre o objeto do edital.
lll.Caso a contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenizaçâo à Contratada, observadas as prescriçôes da Lei no 8.666/93.
A contratada deve emitir a nota íiscal/fatura relativa ao fornecimento do objeto em 02 (duas)
vias, que deverão ser entregues na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, para fins de
liquidação e pagamento
IVO pagamento pela prestaçáo dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de ordem
bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação
definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.
V O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS, à medida que forem realizados o recebimento dos mesmos,
não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
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Vl.Para fazü jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, (dívida ativa e de débitos), regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT) e previdenciárias, bem como a quitaçáo de impostos e taxas
que porventura incidam sobre o objeto contratado, inclusive quanto o lmposto sobre

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

a- Alem das respectivas certidões, as obrigações trabalhistas supracitadas deverão ser
comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma:

b- documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso

semanal remunerado e décimo terceiro salário aos funcionários;
c- documento comprobatório da concessão de férias remuneradas aos funcionários e ao
pagamento do respectivo adicional;

d- documento comprobatório da concessão do auxílio{ransporte, auxílio-alimentação e

auxílio-saúde aos funcionários, quando Íor devido;

e- documento comprobatório dos depósitos do FGTS;

f- documento comprobatório do pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos

empregados dispensados até a data da extinção do contrato;
g- documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos trabalhadores, dentro

do prazo legal;

Vll.Na hipótese de náo ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que se trata na cláusula

Do Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.

Vlll.Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitaçáo das obrigações por

parte da contratada no pÍazo de até 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigaçóes diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços contratados.
lX.Para Íins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelas

Requisiçóes/Ordem de Fornecimento devidamente autorizadas e certificadas pelos gestores

do contrato, mediante contabilização e apresentação, ao final de cada execução ou período

não inferior a um mês, pêla Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
X.A atestação da fatura correspondente ao fornecimento do objeto caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
Xl.A Contratante não fica obrigada a adquirir os serviços na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o

serviço efetivamentê prestados

Xll.Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à EMPRESA e o pagamento ficará pendente até
que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, com
as devidas correções, nâo acarrelando qualquer ônus qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem prejuízo do fornecimento do objeto pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO
l. os serviços serão recebidos após sua execuÇão nos locais indicados pela

CONTRATANTE, mediante aprovação do Gestor do Contrato, que deverá confirmar se os
serviços foram realizados, conforme especificações constantes do Anexo l- Termo de

Referência e da proposta vencedora.

CLÁUSULA DÉcIMA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

l. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos
pelo servidor a ser rndicado no ato da contrataÇão, especialmente designado, que anotará
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados na Íorma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 2'1.06.93.

ll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a Administração.
lll. A fiscalizaÇão de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

lV. A atestaçáo de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao responsável pela

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
V. Cabe ao fiscal do contrato realizar Íiscalização inicial, no momento em que a
prestação de serviços é iniciada, tomando as seguintes providências:
a. Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a relação
de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgão, divididos por contrato,
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Xlll.Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente qualquer obrigaçáo

documental ou financeira, sem quê isso gere direito ao reajustamento de preços ou

atualização monetária.
XIVA Contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificâçõês do

contrato.
XV.A Contratante, observados os princípios do contraditório ê da ampla defesa, poderá

deduzir ou cautelar do montante a pagar à Contratada, os valores correspondentes a multas,

ressarcimentos ou indênizaçôes devidas pela Contratada, nos termos do contÍato.

XVl.No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, êncargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.
XVll.O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,000í6438; e VP = Valor

da prestaçáo em atraso.

XVlll.A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer

outra causa que esta deu azo.
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fazendo constar informações como nome completo, número Oo iFf, -função exercida,
salários, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale{ransporte e
auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras
trabalhadas;
b. Conferir, por amostragem, todas as anotaçóes nas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como verificar se elas coincidem com o
informado pela contratada e pelo empregado, devendo ainda ter especial atenção para a
data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (notadamente em
relação ao salário-base, adicionais e gratificações), além de todas as eventuais alterações
dos contratos de trabalho;
c. Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no
contrato administrativo;
d. Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho,
norma coletiva ou piso regional;
e. Consultar eventuais obrigaçóes adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis
à contratada;
Í. Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados,
além da adoção de medidas de proteção, inclusive através do fornecimento de
equipamentos de proteção individual - EPls, conforme previsto pelo Programa de
Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa contratada;

S. Observar o cumprimento das obrigações previstas na cláusula Da Garantia da
Execução.
Parágrafo Primeiro - O servidor responsável pela fiscalizaçáo deverá exigir da contratada a
comprovaçâo do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia da guia de recolhimênto do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
o recolhimento for efetuado pela internet;
c) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
d) Cópia da relaÇão de tomadores/obras (RET)
Parágrafo segundo - O servidor responsável pela fiscalizaçáo deverá exigir da contratada
a comprovação do Íecolhimento das contribuiçôes do INSS por meio dos seguintes
documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia do comprovante de Declaração à Previdência;
c) Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
o recolhimento for efetuado pela internet;
d) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
e) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
lV. Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigindo
mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:
a) Anotação da Carteira de Trabalho;
b) Regularidadê para com a Seguridade Social, conforme dispôe o artigo í95, parágrafo
30 da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;
c) Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a AdministraÇão não esteja
realizando os depósitos diretamente, nos termos da Cláusula Do Pagamento,
d) Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês
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e) Comprovante de fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando
cabível;
f) Comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos trabalhadores;

S) Comprovante de concessão de íérias e correspondente pagamento do adicional de
férias, na forma da Lei;
h) Comprovante de realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, além
de complementares, quando for o caso desses últimos;
i) Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de
entrega;
j) Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos
por lei;
k) Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das
informaçóes trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;
l) Comprovante do cumprimento das obrigações contidas em convençáo coletiva,
acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;
m) Comprovante do cumprimento das obrigações dispostas na CLT em relaÇão aos
empregados vinculados ao contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO
l. A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de
pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços contratados, para pagamento das obrigaçôes de natureza trabalhista,
previdenciária e para com o FGTS, no prazo de validade de 90 (noventa) dias, contado da
data do encerramento do contrato;
ll. A Contratada deverá promover o pagamento das verbas trabalhistas em decorrência
do trabalho realizado através de depósito bancário em conta-salário, de titularidade do
respectivo trabalhador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES
l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos arts. 86 à 88 da
Lei n" 8.666/93, segundo a gravidade da falta cometida:
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso descumprimento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
b) Multas:
1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
total.
2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de âtrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
3. 5 % (cinco por cento) por dra sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
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4. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
5. 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecuçâo parcial do contrato.
6. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao
prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou ate que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
ll. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
lll. A rescisão do contrato poderá ser:

Parágrafo primeiro: Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art. 78 da Lei

8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
a) Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
Parágrafo segundo: Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS;
Parágrafo terceiro: Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
lV. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lêi Federal
no 8.666/93:
Parágrafo primeiro: A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS, pot ptazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repelidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses
casos, o direito dê optar pela suspensão do cumprimento das obrrgaçôes assumidas até que

seja normalizada a situaçáo,
Parágrafo segundo: O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Sêcretaria Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrígações até que seja normalizada a situação.
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a) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SE[iUSf dê área, local

ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bêm como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto;

Parágrafo terceiro: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78,

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia:

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

c) Pagamento do custo da desmobilização.
V. A rescisão administrativa ou amigável seÍá precedida de autorizaÇão escrita e

fundamentada da autoridade competente.
Vl. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no arl. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DOS RECURSOS PROCESSUAIS

l. Dos atos de aplicação de penalidade prevista no Edital, ou de sua rescisão,
praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato.

ll. Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de sêu
prazo final, cabe, inicialmênte, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da intimação do ato.

lll. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item acima, o Secretário
de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze ('15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-
lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razôes de interesse
público.

lV. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos
termos das normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO REAJUSTE DE PREçO
l. Os valores estipulados poderão ser reajustados a fins de manter o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos
Administrativos.
ll. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a reÍibuição da AdministraÇáo para a justa remuneraçáo, será efetuada a

manutenção do equilÍbrio econômico-íinanceiro inicial do contrato, na forma da alínea'd" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.
lll. Os reajustes previstos no item anterior deverão ser precedidos de solicitação da
CONTRATADA.
lV. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
V. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação enláo em vigor.
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Vl. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do prêÇo do valor remanescente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
l. O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos causados, decorrentes
de ação, omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por

seus empregados, profissionais ou prêpostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o

direito de regresso.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO
l. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato,
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaÇões ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorizaçáo em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.

Foreign Corrupt Practices Act de í977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIiTA OITAVA - DO FORO
l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.
ll. E, para Íirmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

CONTRATANTE
Secretário Municipal

TESTEMUNHAS

l
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TESTEIV]UNHAS:
CPF/MF

CONTRATADO
Representante Legal

CPF/À/F

Rua Urbano Santos, ló57 - Bairro Juçara, ImperatrizMA
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PREGAO PRESENCIAL NO 079/20í9-CPL

ANEXO IV

dt.
À*l

r373\'<

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DOART. 27 DALEI
8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no edo

CPF no DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei

no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perlgoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 079/20í9.CPL

ANEXO V

MoDELo DE DECLARAÇÃo oe ctÊuctl E cuMpRtMENTo Dos REeutstros DE

uaetrreÇÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n"

07912O19-CPL, rcalizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente dêclaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2019

Representante Legal da Empresa
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